
Ao discutir os problemas da administração pública nos países em 
desenvolvimento, o autor observa que as reformas administrativas 
devem ser empreendidas em tôrno de "núcleos" do desenvolvimento, e 

pergunta: 

Qual a Função da 
A dIllinistração Pública? 

Em artigo futuro referir-se-á de maneira mais concreta à aplicação 
de seu raciocínio no desenvolvimento econômico. 

Albert Waterston 

A CLASSE mais característica de nação
-estado em desenvolvimento no mündo 

moderno é a do país de rendas baixas, cujo 
govêrno, por definição, arca com um fardo 
pesadíssimo de tarefas administrativas. A con
quista da independência, a implantação do 
planejamento nacional para o desenvolvimen
to e a ampliação da esfera de atividades gover
namentais destinadas a satisfazer às crescentes 
aspirações de seus povos em obter mais facili
dades para a educação, para a saúde e mais ser
viços públicos, bem como maiores rendas, são 
alguns dos elementos que compõem êste fardo. 
Não é de estranhar que somente poucos go
vernos sejam capazes de arcar com êle sem 
implantar mudanças transcendentais nos siste
mas de administração pública, a fim de res
ponder às novas exigências.1 

1 "The United Nations Programme in Public Ad
ministration" (O Programa das Nações Unidas de 
Administração Pública). Relatório da Secretaria, 
Reunião de Especialistas sôbre o Programa das 
Nações Unidas de Administração Pública, de 16 a 
24 de janeiro, 1967. ST/SG/ AC.6/L.3, 12 de dezem
bro de 1966, pág. 37. 
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Na maioria dos países que deixaram de ser 
colônias, a tarefa principal consiste em nova 
orientação parâ' atender-se às necessidades de 
uma época dinâmica, preocupada com o de
senvolvimento, as estruturas e processos admi
nistrativos instituídos em uma era estática para 
proporcionar serviços governamentais ordiná-

. rios. Trata-se de uma tarefa complexa e difí
cil, que se torna ainda mais complicada nos 
países de rendas baixas que desde há niuito 
vêm desfrutando de independência política. 
Poucos dêsses países conseguiram instituir ad
ministrações públicas eficientes, mesmo nos 
campos da canalização de impostos, da manu
tenção da ordem ou da prestação de serviços 
básicos. A estrutura administrativa nesses paí
ses, portanto, não só deve ser modernizada de 
modo· a se adaptar às novas necessidades do 
deseQvolvimento político, social e econômico, 
mas também se torna preciso que seu funcio
nàmento, no que conceme à préstação de ser
viços públicos ordinários, seja razoàvelmente 
eficiente. 
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A tendência para uma reforma generalizada 

É natural que aquêles que conheçam a mag
nitude e o alcance do problema da adminis
tração pública nos países de rendas b~as não 
pensem senão em uma reforma administrativa 
de base "... destinada a proporcionar uma 
melhoria geral na administração pública, ou 
pelo m~nos de uma parte muito importante 
dela, tal como o corpo de funcionários civis, o 
qual, por sua vez, pode constituir um estímulo 
para reformas posteriores em todo o sistema". 
Daí que, em relatório apresentado ao Govêrno 

' da Malásia, em 1966, os professôres John D. 
Montgomery, da Universidade de Harvard, e 
Milton J. Esman; da Universidade de Pitts
burgh, recomendaram a criação, no gabinete 
do Primeiro-Minis,tro, de uma divisão de Fo
mento da Administração, a qual foi imedi,ata
mente estabelecida para planejar e orientar im
portantes programas de melhorias administra
tivas afetos a todo o Govêrno, tais como re
crutamento de pessoal e desenvolvimento da 
carreira de funcionário, formulação de orça
mentos e contrôle de gastos, aquisições e con
tratos. Em outro , ~elatório (ainda não publi. 
càdo), preparado pelo Dr. John C. Honey, do 
Instituto de Ad~stração Pública dos Esta
dos Unidos, propôs-se a criação, nos países da 

' América Latina, de' um Conselho Nacional de 
Administração Pública, que atuaria ,como. ins
tituição de vanguarda na introdução de me
lhorias na administração e nos serviços de ca-
da país. . 

É possível que ürganismos como êste, com 
responsabilidades de alcance nacional, possam, 
em condições apropriadas, prestar serviços 
úteis, mas isto somente 'acontecerá se contar 
com o firme apoio oficial. Esta parece ser a 
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situação na Malásia, cuja nova Unidade para 
o Desenvolvimento da Administração é patro
cinada pelo. Vice-Primeiro-Ministro. Durante 
um certo tempo, a Comissão de Administração 
Pública da Venezuela, estabelecida para aper
feiçoar a administração pública daquele país, 
desfrutou de considerável prestígio em virtude 
do apoio. que lhe foi prestado pelo Presidente 
da República. Mas com o cürrer do tempo, tal 
prestígio e influência se desvaneceram. Sabe-se 
por experiência que são poucas, 'ou nenhuma, 
as melhorias na administra~ão pública espe-
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radas de um nôvo órgão porque, por mais bem 
concebido que seja, cedo ou tarde se compro
vará que não permanece imune ao mal que 
aflige o resto do corpo político. 

A história das tentativas de reformas admi
nistrativas globais nos países de rendas baixas 
é deprimente pela uniformidade que apresenta: 
em tôdas as partes do mundo.. Filipinas, 1ndia, 
Irã, Paquistão, na Ásia ; Argentina, Brasil, Chi
le, Colômbia, Equador, Venezuela, na Améri~ 

ca Latina ; Etiópia, Gana e Líbia, na África, 
encontram-se entre os muitos países que bus~ 

caram durante anos e anos melhorar a eficiên
cia de sua administração pública e que apenas 
conseguiram resultados modestos . As propos
tas de reformas administrativas globais, que 
abstratamente pareciam convenientes e ra
zoáveis, freqüentemente terminam, após serem 
levadas a cabo de uma maneira que pouco 
tem a ver com as originàriamente concebidas, 
em uma obra de retalhos; e no caso em que 
realmente se levou a cabo um programa avan
çado de reformas administrativas mais ou me
nos da forma imaginada, como sucedeu nas 
Filipinas com o sistema orçamentário nacional 
implantado com o auxílio da assistência técni~ 

ca estrangeira, comprovou-se estar acima da 
capacidade de absorção de uma administraçã() 
pública fielmente aferrada aos processos tra
dicionais. 

É difícil discrepar da conclusão a que che
gou a Subdiretoria de Administração Pública 
da Secretaria das Nações Unidas, ao passar 
em revista, como anteriormente indicamos, os 
projetos da ONU relacionados com as refor
mas administrativas de base, de que "o me, 
lhoramento administrativo é um processo lon-: 
go c difícil". Aplicado à classe de reforma glo~ 
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bal que examinamos, tal afirmação é curta de
mais. Tampouco podemos discutir a exatidão 
do parecer da Subdiretoria de que "é indispen
sável introduzir mudanças transcendentais nas 
esferas política e social, como primeiro passo 
para obter a reforma administrativa". 

Se tais conceitos são acertados, por ventura 
a maioria das gestões para melhorar a admi
nistração pública pecou por querer abranger 
muita coisa ao mesmo tempo? No que a isto 
se refere, diz o Relatório das Nações Unidas 
que num ambiente político e social adequado, 
os esforços tendentes à reforma administrativa 
podem dar bom resultado, sem dúvida alguma, 
"se forem realizados com tenacidade e se tiver 
um conceito cabal da complexidade · da tarefa 
e da índole e magnitude dos recursos neces
sários" . 

Insuficiência da concepção "global" 

Não há dúvida de que isto é também inteira
mente certo. Entretanto, qual a estratégia ade
quada no caso, que ocorre com mais freqüên
cia, de não haver " um ambiente político e social 
adequado" ou de os governos não desejarem 
ou (o que é mais provável) não poderem rea
lizar aquelas mudanças fundamentais e de gran
de alcance que, acertadamente, as Nações UnÍ
das consideram constituir a primeira medida 
para uma reforma administrativa de base? De
ve-se ainda assim prescrever reforma "global", 
(como o brasileiro Kleber Nascimento deno
minou as tentativas de reforma administrativa ' 
em seu país) ou, antes, parcial ; reforma súbi
ta, ou gradual; reforma geral, ou específica? 
É sensato persistir neste conceito, se até agora 
pouco se conseguiu com êle, e supor que não 
existe uma razão válida para se pensar que o 

• 

• 

.. 



• 

"ambiente político e social adequado" esteja 
mais próximo do alcance da maioria dos países 
de rendas baixas? 

Todo aquêle que tenha tido experiência nes
ses países logo se dá conta de que o mais pro
vável é que os intentos de reforma de base, 
que tenham por objetivo criar sistemas ideais 
em qualquer campo de atividade, tornam-se 
prematuros e contraproducentes. As condições 
prévias para o êxito de tais esforços, por mais 
justificáveis que sejam em têrmos da necessi
dade ou do desejo de fazer o que se deve, sim
plesmente não existem. O Professor Albert 
Hirschman chama esta pretensa maneira de re
solver as coisas de "um método de solução de 
problemas no qual os motivos emotivos se 
adiantam aos intelectuais", dizendo caracteri
zar-se por "uma incessante repetição de exor
tações para solucionar de maneira plena, har
mônica, rápida e definitiva as dificuldades em 
que se vai tropeçando" . 

Por outro lado, existem provas de que uma 
reforma administrativa de alcance limitado 
apresenta-se geralmente viável. Projetos espe
cíficos, programas individuais, determinados 
setores econômicos ou sociais, zonas geográfi
cas selecionadas ou regiões completas - eis aí 
os campos em que se podem encontrar opor
tunidades para melhorias autênticas. Quando 
algum objetivo vital faz com que as autorida
des políticas-ou de outro caráter -se assegurem 
de que ' a mudança administrativa é indispen
sável para sua obtenção; qu~ndo o empreendi
mento se apóia em pessoa, grupo ou entidade 
poderosa, que provàvelmente o continuará 
sendo e permanecerá interessada por tempo 
suficientemente longo para permitir que as re
formas se institucionalizem; e quando as re-
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formas propostas não ultrapassarem as possi
bilidades da unidade ou unidades governamen~ 

tais correspondentes, as perspectivas de uma 
reforma administrativa serão boas. Natural
mente, é possível que tais requisitos para a 
reforma existam em certas épocas em alguns 
países menos desenvolvidos, e que tenham fôr
ça suficiente para permitir a institucionaliza
ção de reformas globais; mas se a experiência 
vale, seria muito mais realista observ,\r que na 
maioria dos países de rendas baixas a falta de 
uma ou mais das condições prévias condena 
ao fracasso a maioria das tentativas de refor
ma total. Portanto, não é o derrotismo, mas a 
prudência nutrida pela experiência, que acon
selha necessidade de se ter coragem e paciên
cia para pensar em têrmos modestos. 

Para a maior parte dos países menos desen
volvidos, pensar em uma reforma administra
tiva integral pode ser não tanto errado quanto 
prematuro. É possível que uma mudança ad
ministrativa parcial não seja tão atraente e 
satisfatória como uma reorganização completa 
do ramo civil da administração pública ou de 
um setor fundamental da mesma, como, por 
exemplo, o de orçamento e compras. Mas, 
quando existe realmente a possibilidade de es
colher-se entre uma reforma integral e outra 
parcial? Albert Hirschman efetivamente lan
çou por terra a teoria do crescimento equili
brado, ao assinalar, 'entre outras coisas, que 
êste requer em quantidade colossal precisa
mente aquêles atributos que somente se verifi
cam de forma sumamente limitada nos países 
em desenvolvimento : capacidade empresarial 
e de tomada de decisões, além de pessoal com
petente para as tarefas de administração. Indi~ 
cou ser inconcebível que um país, entregue 
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assim a suas próprias fôrças, ou ainda com 
Útna ajuda limitada do exterior, pudesse orga
nizar a espécie de programa equilibrado de in
versão integral, vislumbrado por aquêles que 
advogam o "crescimento equilibrado". Por 
certo, dizia Hirschman, se um país estivesse 
em condições de pôr em prática a doutrina do 
crescimento equilibrado, não seria um país sub
desenvolvido. Hirschman foi adiante para ela
borar sua teoria do crescimento não equilibra
do, demonstrando não apenas que o cresci
mento sentiu altos e baixos com o. correr dos 
anos nos países desenvolvidos, mas também 
que um desequilíbrio criado por uma inversão 
provocou um segundo 'desequilíbrio, e êste, por 
sua vez, uma segunda inversão, e assim suces
sivamente. 

Se examinássemos de maneira objetiva e de
sapaixonada :!s . provas acumula.das até agora, 
provàvclmente indicaríamos que na maioria dos 
países menos desenvolvidos a maior parte das 
mudnnças administrativas (se propostas inicial
mente como reformas totais ou parciais) foi 
realmente de caráter fracionário. Se essas fo
ram eficazes, pode ser que tenham servido de 
modêlo para outros setores do govêrno; se não 
o foram, é bastante provável que tenham ma
nifestado a necessidade de se proccder a novas 
reformas. É possível que num c noutro caso 
as reformas parciais tenham provocado novas 
reformas e preparado o caminho para um 
avanço mais fundamental e de alcance geral. 
Isto não é uma hipótese, mas unia descrição 
do que ocorreu em alguns países, e não seria 
surpreendente se, ao proceder-se a uma inves
tigação, víssemos que foi o que aconteceu com 
muitos, senão a maioria, dos países de rendas 
baixas. 
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Argumentos em favor de uma reforma. • 
administrativa parcial 

Mesmo se se pudesse demonstrar que as mu
danças administrativas globais, ainda quando 
tenham sido ineficazes, estimularam reformas 
mais amplas, que do contrário não teriam ·sido 
levadas a cabo, isto não constituiria defesa 
suficiente para os fracassos dessa natureza. 
Existe uma corrente doutrinária que sustenta 
que em alguns países de rendas baixas as coisas 
têm de piorar, para depois melhorar. Mas êste 
não é o ponto de vista pelo qual aqui propug
namos. Em muitos dêstes países a situação já 
está bastante ruim para que se tente delibera
damente desequilibrá-la ainda mais. Ao con
trário, a opinião sustentada neste artigo é que 
as melhorias parciais da administração pública 
não têm porque serem processadas ao acaso, 
fracionárias e ineficazes; se são concebidas e 
planificadas com esmêro, podem produzir no
t.áveis resultados imediatos para resolver pro
blemas urgentes e, além disso, assentar as ba- . 
ses para uma reforma administrativa total, que 
deverá ser implantada mais tarde. 

Pode-se comprovar, por exemplo, que em 
países onde, em matéria de administração de • 
pessoal e organização e Qprocessamentos admi
nistrativos, não se tinha podido introduzir mo
dificações drásticas e gerais fundadas na idéia 

. do "tudo ou nada", certas melhorias adminis
trativas puderam ser implantadas quando di
tadas pela necessidade de execução de impor
tantes projetos e programas de desenvolvimen
to. Naturalmente, seria muito melhor que tais 
"núcleos" de reforma pudessem sempre ser re
lacionados com um amplo programa de melho
rias na administração pública. Mas quando istc 
se torna impraticável - e se sustenta que o é 



de fato, em muitos países de renda baixa em 
seu estado atual de desenvolvimento - a re
forma por núcleos sem um programa que es
tabeleça um sistema articulado entre êles, pode 
ainda constituir a melhor maneira de manejar 
as coisas. 

Isto não quer dizer que não se deva tentar, 
sempre que seja adequado, introduzir reformas 
totais baseadas em programas integrais desti
nados a lograr melhorias fundamentais na ad
ministração pública. Em realidade, é provável 
que, em certos países, tanto a reforma total 
como a por núcleos possa constituir dois com
ponentes em um esfôrço coordenado -de me
lhorias administrativas, Mas enquanto que a 
reforma integral só é possível naqueles países 
que possuam condições propícias, o mais pro
vável é que a reforma por núcleos seja possível 
em todos. Ademais, o fato de que se estabeleça 
que núcleo deva merecer a melhoria adminis
trativa, facilitará os esforços em prol de uma 
reforma integral ulterior. 

o desenvolvimento planejado e a administração 
pública 

É provável que os efeitos desastrosos de uma 
administração má sejam de considerável mag
nitude em quase todos os campos de atividade 
governamental nos países de rendas' baixas. 
Seria fácil justificar uma reforma administra
tiva que abrangesse tôda entidade governamen
tal na base requerida. Dado, porém, à escas
sez de perícia técnica humana e de disponibili
dades financeiras , é econômicamente sensato 
que os recursos sejam distribuídos de forma a 
oferecer os maiores rendimentos em pouco 
tempo, levando-se em conta o que será viável 
política e administrativamente. Nos últimos 
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anos, o desenvolvimento planejado adquiriu, 
na maioria dos países de rendas baixas, uma 
ascendência indiscutível como objetivo nacio
nal. Como a maior parte da poupança pública 
e grande parte dos empréstimos e ajuda exter
na são investidos em obras para o desenvolvi
mento, as melhorias na administração pública 
para o desenvolvimento poderiam incrementar 
enormemente o ritmo e a eficácia dos esforços 
de inversão, tanto no setor privado como no 
setor público. 

Devido a isto, muitos dos funcionários en
carregados da administração pública e profes
sôres desta disciplina procuraram imprimir-lhe 
uma nova orientação, fazendo com que seu 
centro de interêsse se deslocasse para as neces
sidades do desenvolvimento planejado. Alguns 
defenderam até mesmo uma nova denominação 
e conseguiram introduzi-la: "Administração 
para o Desenvolvimento", seja como um subs
titutfvo ou como um ramo da administração 
pública. Quaisquer que sejam os méritos do 
nome visando sublinhar as novas dimensões 
que o desenvolvimento planejado imprimiu à 
administração pública, pouco oferece a orien
tação no que se refere à análise mais eficaz 
dos problemas e deficiências da administração 
pública nos países de rendas baixas. O que 
acontece é que o êxito do desenvolvimento pla
nejado depende da capacidade do sistema admi
nistrativo para aplicar os planos e programas 
de desenvolvimento nacional em pràticamente 
tôdas as esferas de atividade estatal. Portanto, 
se se devem selecionar setores da administra
ção pública para melhorias parciais quando a 
reforma global não parecer possível, é esta a 
pergunta que se deve formular : quais são os 
aspectos mais indicados para tal propósito? Se 
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as melhorias parciais têm de assentar as bases 
para uma reforma global futura, devem amol
dar-se aos princípios da administração pública 
e também do desenvolvimento planejado. 

Mas isto não é fácil conseguir. O intercâm
bio de idéias necessário entre os planejadores 
e os especialistas em administração pública 
não é freqüente. Ambos sabem muito bem que 
uma administração ineficaz estorva a realiza
ção dos planos, mas não chegam a ficar de 
acôrdo sôbre o que se deve fazer neste par
ticular. Os especialistas num e noutro campo 
tendem a adotar opiniões muito estreitas com 
respeito a suas próprias especialidades. 

Geralmente os planejadores ~ não chegam a 
captar a importância que tem, como meio in
dispensável para alcançar os objetivos visados, 
a inclusão em seus planos de desenvolvimento 
de um conjunto detalhado e sistemático de 
medidas destinadas a melhorar os processos 
administrativos e a erigir novos marcos insti
tucionais. Crêem amiúde ter cumprido seu 
dever ao confeccionar uma lista de deficiências 
administrativas em que seus planos poderiam 

tropeçar, I? aconselhando sua supressão. Mais 
do que avaliar, o que geralmente fazem é pres
crever normas, e quase nunca chegam a ex
plicar de que maneira seria possível sanar ou 

eliminar as deficiências administrativas, e a 
quem caberia assumir a responsabilidade dessa 
tarefa. 

O administrador público possui também seu 

próprio caminho a seguir. São poucos os que 
mantêm suas idéias orientadas para o desen
volvimento, ou que se encontram bem inteira-
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dos dos problemas que êste encerra. Às vêzes 
vêem na administração pública uma coisa apar
te, algo que tem autonomia própria. Os rela
tórios redigidos pelos especialistas neste cam
po, com suas recomendações urgentes para 
que se faça uma revisão total da administração 
pública, têm uma eloqüência carente de preci
são, na qual é difícil encontrar faltas, mas 
que geralmente parece afastar-se em demasia 
do que se necessita para o desenvolvimento. 

Evidentemente, requerem-se novas iniciati
vas para coordenar o desenvolvimento plane
jado e a administração pública. O problema 

não consiste em fazer exortações para que um 
grupo profissional coopere com o outro; é tar
de (e talvez mais do que tarde) para essas 

exortações, uma vez que seus períodos de for
mação já terminaram. Em troca, o que parece 
indispensável é que os programas de forma
ção de planejamento do desenvolvimento in
duam cursos de instrução em administração 

pública e que os programas de formação em 
administração pública incluam cursos de ins
trução sôbre os problemas de fundo que o 
desenvolvimento encerra. Também é preciso 
corrigir ou substituir aquêles princípios de ad
ministração p6blica que as necessidades do de
senvolvimento tomaram obsoletos. O que pode 
ser conveniente para o~ países desenvolvidos 
pode ser que não seja aplicável, ao menos 

sem importantes reajustes, aos países menos 
desenvolvidos. Os princípios teóricos gerais en
sinados nas universidades devem ser comple
mentados e postos à prova pelos estudos em
píricos baseados na experiência adquirida nos 
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próprios países em desenvolvimento. Bste tipo 
de formação . deixará claro, tanto aos especia
listas em planejamento como aos em adminis
tração pública, que o planejamento e a refor
ma administrativa ,não só devem ser orientados 
para fins idênticos como também devem ser 
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executados concomitantemente no processo 
ininterrupto que é, em si, o desenvolvimento 
planejado. Muito já se aprendeu sôbre a ma
neira de fazê-lo e o que pode significar. Mas 
essas experiências prometedoras merecem um 
tratamento separado. 
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